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Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO N" 006/2024/CMS

O Conselho Municipal de Saúde-CMS de Granja-CE, no uso de suas competências e atribuições
legais conferidas pelas Leis Federais N° 8.080/90 eN” 8,142/90 e pela Lei Municipal N° 971/2013
e pelo Regimento Interno e conforme reunião virtual realizada em 10 de janeiro de 2023:

Considerando Lei Federal N® 8.080/90 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições

para a promoção, proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos

serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei Federal N® 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a

participação na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), e sobre as transferências

governamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Portaria GM/MS N® 1.378, de 09 de julho de 2013, que regulamenta as

responsabilidades e define diretrizes para a execução e financiamento das ações de Vigilância em

Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de

Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

Considerando a Portaria de Consolidação N® 06/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, referente à

consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as

ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, destacando o título IV que trata do

custeio da Vigilância em Saúde;

Considerando as recomendações do Plano de Contingência Nacional para Epidemias de

Dengue/Secretaria de Vigilância em Saúde/Ministério da Saúde;

Considerando a Lei Federal N° 11.350/06, Art. 2®, § 2“ que incumbe aos Agentes Comunitários

de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias desempenhar com zelo e presteza as atividades

previstas nesta Lei;

Em recomendação da plenária do Conselho Municipal de Saúde de Granja, em sessão
extraordinária do dia 27/12/2024;
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Conselho Municipal de Saúde

RESOLVE;

Art.l". Aprovar o Plano Municipal de Enfrentamento das Arbovíroses do Município de

Granja - CE 2025;

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

vP

Francisca Xavier de^ousa
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

CoXAjtAg^ aoIaXÇ cfcõfc.
Maria Isabel Correia da Costa

Vice-presidente do Conselho Municipal de Saúde

diário da Silva Pereira
Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde

Ánderson de Oliveira Araújo
Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde

Granja-CE, 27 de dezembro de 2024.
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Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO 2® Audiência Pública de 2024.

O Conselho Municipal de Saúde-CMS de Granja-CE, no uso de suas competências e

atribuições legais conferidas pelas Leis Federais N° 8.080/90 e N° 8.142/90 e pela Lei

Municipal N° 971/2013 e pelo Regimento Interno e conforme reunião realizada em 28

de fevereiro de 2023:

Considerando a Lei Federal N° 8.080 de 19 de setembro de 1990 que regula, em todo

o território nacional, as ações e serviços de saúde, executados isolada ou

conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas

de direito Público ou privado.

Considerando a Lei Federal N” 8.142 de 28 de dezembro de 1990 que dispõe sobre a

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS, e sobre as

transferências intergovemamentais de recursos financeiros na área da Saúde e dá

outras providências.

Considerando a Lei Federal Complementar N° 141 de 13 de janeiro de 2012 que

regulamenta o parágrafo 3° do Art. 198 da CF para dispor dos valores mínimos a

serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em

ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de

transferências para a Saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das

despesas com saúde nas três esferas de governo; revoga dispositivos da Lei 8.689/93 e

dá outras providências.

Em recomendação da plenária do Conselho Municipal de Saúde de Granja, em reunião

extraordinária no Auditório da Câmara de Vereadores, no dia 26/09/2024;

O RESOLVE:

Art.l“. Aprovar a prestação de contas: financeira e assistencial do 2'

quadrímestre de 2024, em Audiência Pública.

Art.3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Granja, 26 de Setembro de 2024.

e (88) 3624.1164 O Gonselhomsgranja@gmaii.com
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Conselho Municipal de Saúde

3^-^^
NCISCA XAVÍER DE SOUSA

oLc S<=«

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

'fTu>AAA> í^djjJ ÒjhajUa^ ohi
MARIA ISABEL CORREIA DA COSTA

Vice-presidente do Conselho Municipal de Saúde

^lARIO DA SILVA PEREIRA
mSecretário Geral do Conselho Municipal de Saúde

7

jA^i'-<ÍLA/^íy kJ^
ANDERSOÍn de oliveira ARAÚJOt

Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde

Granja, 26 de Setembro de 2024.
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CoDselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO 1“ Audiência Pública de 2024.

O Conselho Municipal de Saúde-CMS de Granja-CE, no uso de suas competências e

atribuições legais conferidas pelas Leis Federais N° 8.080/90 e N° 8.142/90 e pela Lei

Municipal N® 971/2013 e pelo Regimento Interno e conforme reunião realizada em 28

de fevereiro de 2023:

Considerando a Lei Federal N® 8.080 de 19 de setembro de 1990 que regula, em todo

0 território nacional, as ações e serviços de saúde, executados isolada ou

conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas

de direito Público ou privado.

C
Considerando a Lei Federai N® 8.142 de 28 de dezembro de 1990 que dispõe sobre a

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS, e sobre as

transferências intergovemamentais de recursos financeiros na área da Saúde e dá

outras providências.

Considerando a Lei Federal Complementar N° 141 de 13 de janeiro de 2012 que

regulamenta o parágrafo 3® do Art. 198 da CF para dispor dos valores mínimos a

serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em

ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de

transferências para a Saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das

despesas com saúde nas três esferas de governo; revoga dispositivos da Lei 8.689/93 e

dá outras providências.

Em recomendação da plenária do Conselho Municipal de Saúde de Granja, em reunião

extraordinária no Auditório da Câmara de Vereadores, no dia 29/05/2024;

O
RESOLVE:

Art.l®. Aprovar a prestação de contas: fínanceíra e assistencíal do 1

quadrímestre de 2024, em Audiência Pública.

Xrt.Z°. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Granja, 29 de maio de 2024.

o conselhomsgranja@gmail.com0 (88) 3624.1164 ©

RUA: Pessoa Anta, 730- Centro

CEP; 62.430-000 - Granja - CE
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Conselho Municipal de Saúde

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Vice-presidente do da costa

Consel^ Municipal de Saúde

da SIlVa pereira
Conselho Municipal de Saúde

Secretario Adjunto do Conselho Municip^

Secretário Geral do

O

DO POR:HOMOL

Maria Raíaet^er^eira iros Sar.:
s--:icSecretária Mu-iicc?'-

Pnrt. N^{n8i2'j2'i ce 01 neAbí

Granja, 29 de maio de 2024.
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Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO 1“ Audiência Pública de 2024.

O Conselho Municipal de Saúde-CMS de Granja-CE, no uso de suas competências e

atribuições legais conferidas pelas Leis Federais N° 8.080/90 e N° 8.142/90 e pela Lei

Municipal N° 971/2013 e pelo Regimento Interno e conforme reunião realizada em 28

de fevereiro de 2023:

Considerando a Lei Federal N® 8.080 de 19 de setembro de 1990 que regula, em todo

0 território nacional, as ações e serviços de saúde, executados isolada ou

conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas

de direito Público ou privado.

O Considerando a Lei Federal N° 8.142 de 28 de dezembro de 1990 que dispõe sobre a

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS, e sobre as

transferências intergovemamentais de recursos financeiros na área da Saúde e dá

outras providências.

Considerando a Lei Federal Complementar N° 141 de 13 de janeiro de 2012 que

regulamenta o parágrafo 3° do Art. 198 da CF para dispor dos valores mínimos a

serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em

ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de

transferências para a Saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das

despesas com saúde nas três esferas de governo; revoga dispositivos da Lei 8.689/93 e

dá outras providências.

Em recomendação da plenária do Conselho Municipal de Saúde de Granja, em reunião

extraordinária no Auditório da Câmara de Vereadores, no dia 29/05/2024;

O RESOLVE:

Art.l°. Aprovar a prestação de contas: financeira e assistencial do 1°

quadrimestre de 2024, em Audiência Pública.

Art.2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Granja, 29 de maio de 2024.

Q conselhomsgranja@gmail.com0 (88) 3624.1164 ©
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CoDselho Municipal de Saúde

^C^.C^ ■

FRANCISCA XAVIÈR DE SOUSA

Presidentedo ConselhoMunicipalde Saúde

'n^OAuSl loajUiU cbwxaç (rài CchÍ.Ã
MARIA ISABEL CORREIA DA COSTA

Vice-presidente do Conselho Municipal de Saúde

/ y^ioi^ ujW ■^'^W Ç^aj(
O^RIO DA SILVA PEREIRA

o Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde

<vc<^A^ [/
ANDERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO

Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde

Granja, 29 de maio de 2024.
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CoDselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO N® 005/2024

O Conselho Municipal de Saúde-CMS de Granja-CE, no uso de suas competências e

atribuições legais conferidas pelas Leis Federais N° 8.080/90 e N° 8.142/90 e pela Lei

Municipal N° 971/2013 e pelo Regimento Interno e conforme reunião realizada em 29

de maio de 2024:

Considerando a portaria n“ 24, de 14 de janeiro de 2014, redefine o cadastramento do

programa academia da saúde no sistema de cadastro nacional de estabelecimentos os de

saúde (SCNES).
O

Considerando a portaria n° 3.582, de 6 de novembro de 2018dispõe sobre a aplicação
de recursos aprovados pela lei 13.658, de 7 de maio de 2018 que abriu crédito especial,
em favor de diversos órgãos do poder executivo federal, cabendo ao ministério da

saúde, crédito orçamentário na ação 20yl, com a finalidade de permitir a estruturação de
academias da saúde.

Considerando a Resolução N° 001/2020, que aprova:Art.l“. A Construção da
Academia da Saúde situada no bairro São Francisco e no Art.2®. Aquisição de
equipamentos da Academia da Saúde situada no bairro São Francisco

Em recomendação da plenária do Conselho Municipal de Saúde de Granja, em sessão
extraordinária do dia 29/05/2024;

RESOLVE;

O Art.l®. Retomar a construção e conclusão da Academia da Saúde situa no bairro São

Francisco

Art.2°. Aquisição de equipamentos para Academia da Saúde no bairro São Francisco

Art.3®. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura

Granja-CE, 29 de maio de 2024.

O conselhomsgranja@gmail.com0 (88) 3624.1164 © (88)9.9694 8259

RUA: Pessoa Anta, 730- Centro

CEP: 62.430-000 - Granja - CE tt
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FRANCISCA XAVIER DE SOUSA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

;TüQ.%cO .^-g^-xxU; cls\ Lc---rirí
MARIA ISABEL CORREIA DA COSTA

Vice-presidente do Conselho Municipal de Saúde

)

.àjO 5Â.D
mCíário da silva pereira

Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde

ANDERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO

Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde

DO POR:HQMOLOGAC

Maria 'adosSa
de Sa-üeSec:

SECR

GRANJA».

Granja-CE, 29 de maio de 2024.
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Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO N® 004/2024

O Conselho Municipal de Saúde-CMS de Granja-CE. no uso de suas competências e
atribuições legais conferidas pelas Leis Federais N° 8.080/90 e N® 8.142/90 e pela Lei
Municipal N° 971/2013 e pelo Regiineiiio Interno e conforme reunião realizada em 25

de fevereiro de 2022:

Considerando a Lei complementar N" 141, de 13 de janeiro de 2012; regulamenia o §

3^ do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas

de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;

revoga dispositivos das Leis 8.080, de 19 de setembro de 1990. e 8.689. de 27 de julho de

1993; e dá outras providências;

O

Considerando a Portaria n® 2.135 de 25 de setembro de 2013; estabelece diretrizes para o

processo de planejamento no âmbito do sistema único de saúde (SUS);

Em recomendação da plenária do Conselho Municipal de Saúde de Granja, em sessão
extraordinária do dia 31/01/2024;

RESOLVE:

Alt. r. Aprovar o Relatório Anual e Prestação de Contas de Gestão- RAG 2023.

O
Art.2°. Aprovar a Programação Anual de Saúde - PAS 2024.

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Granja-CE, 14 de março de 2024.

o0 (88) 3624.1164 © (88)9.9764.7976

RUA: Pessoa Anta, 730- Centro

CEP: 62.430-000 - Granja - CE tt
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FRANCISCA XAVIER DE SOUSA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

"^rnoAiúx ivQ«jM^ jía
MARIA ISABEL CORREIA DA COSTA

Vice-presidente do Conselho Municipal de Saúde

O yvV
ARIO DA SILVA PEREIRA

Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde

r

ERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO
0-W

Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde
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o Granja-CE, 14 de março de 2024.
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Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO 3* Audiência Pública de 2023.

O Conselho Municipal de Saúde-CMS de Granja-CE, no uso de suas competências e

atribuições legais conferidas pelas Leis Federais N° 8.080/90 e N® 8.142/90 e pela Lei

Municipal N° 971/2013 e pelo Regimento Interno e conforme reunião realizada em 28

de fevereiro de 2023:

Considerando a Lei Federal N° 8.080 de 19 de setembro de 1990 que regula, em todo

o território nacional, as ações e serviços de saúde, executados isolada ou

conjuniamcntc, cm caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas

de direito Público ou privado.

Considerando a Lei Federal N” 8.142 de 28 de dezembro de 1990 que dispõe sobre a

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde - SUS, e sobre as

transferências intergovemamentais de recursos financeiros na área da Saúde e dá

outras providências.

Considerando a Lei Federal Complementar N” 141 de 13 de janeiro de 2012 que

regulamenta o parágrafo 3® do Art. 198 da CF para dispor dos valores mínimos a

serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em

ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de

transferências para a Saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das

despesas com saúde nas três esferas de governo; revoga dispositivos da Lei 8.689/93 e

dá outras providências.

Em recomendação da plenária do Conselho Municipal de Saúde de Granja, em reunião

extraordinária no Auditório da Câmara de Vereadores, no dia 27/02/2024;
©

RESOLVE:

Art.U. Aprovar a prestação de contas: Unanceíra e assístencíal do 3'

quadrimestre de 2023, em Audiência Pública.

Art.3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Granja, 27 de fevereiro de 2024.

0 (88) 3624.1164 © (88) 9.9764.7976
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Presidente do Conselho Municipal de Saúde

1YUMju:x ConAAiq otx. 6g>feo
MARIA ISABEL CORREIA DA COSTA

Vice>presidente do Conselho Municipal de Saúde

Aca^

O ÁRIO DA SILVA Í»EREIRA

Secretário Gerai do Conselho Municipal de Saúde

^NDERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO
Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde

HOMOLOGADO^:

Sfcrciáni Municipal cie S»uii
Poftana n* 023''2P21

secretaria DE ^ÚOE ,
GRANJA_si!lj-C^i—

Granja, 27 de fevereiro de 2024.
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Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO N*» 003/2024/CMS

O Conselho Municipal de Saúde-CMS de Granja-CE, no uso de suas competências e atribuições
legais conferidas pelas Leis Federais N° 8.080/90 e N® 8.142/90 e pela Lei Municipal N° 971/2013

e pelo Regimento Intemo e conforme reunião extraordinária realizada em 06 de fevereiro de 2023:

Considerando a Lei Federal N° 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre as medidas
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

novo Coronavírus responsável pelo surto de 2019.

O Considerando o Plano Estadual de Contingência para resposta às emergências de saúde pública
do novo Coronavírus (2019-ncov), da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará.

Considerando a Resolução N° 002/2023/CMS que aprova o Plano Municipal para o

Enfrentamento da Pandemia Coronavírus, para o ano de 2023, no município de Granja-CE.

Em recomendação da plenária do Conselho Municipal de Saúde de Granja, em sessão
extraordinária do dia 31/01/2024;

RESOLVE:

Art.l'*. Aprovar o Plano Municipal de Contingência para o Enfrentamento da Covid.l9,
para o ano 2024, no município de Granja-CE

Art. 2". Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

FftANCISCA XAVIÉk DE SOUSAO
Presidente dn Conselho Municipal de Saúde

MARIA ISABEL CORREIA DA COSTA

Vice-presidente do Conselho Municipal de Saúde

(jsAário da silva "pereira
Secretário Geral do Con^lho Municipal de Saúde

ÂNDRESON DE OLIVEIRA ARAÚJO

HOMOLOGADO PCH:

Maria da ( oncciçáo Üoonjuf^
c

Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde ECRETÁRiO OE SAUDS

2ij. .GRANJA.

Granja, 31 de janeiro de 2023.

conselhomsgranja@gmail.com0 (88) 3624.1164 Q (88)9.9764.7976
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Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO N® 002/2024/CMS

O Conselho Municipal de Saúde-CMS de Granja-CE, no uso de suas competências e atribuições

legais conferidas pelas Leis Federais N° 8.080/90 e N^* 8.142/90 e pela Lei Municipal N° 971/2013

e pelo Regimento Interno e conforme reunião virtual realizada em 10 de janeiro de 2023:

Considerando Lei Federal N® 8.080/90 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições

para a promoção, proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos

serviços correspondentes e dá outras providências;

O Considerando a Lei Federal N° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a

participação na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), e sobre as transferências

governamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Portaria GM/MS N® 1.378, de 09 de julho de 2013, que regulamenta as

responsabilidades e define diretrizes para a execução e financiamento das ações de Vigilância em

Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de

Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

Considerando a Portaria de Consolidação N° 06/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, referente à

consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as

ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, destacando o título IV que trata do

custeio da Vigilância em Saúde;

Considerando as recomendações do Plano de Contingência Nacional para Epidemias de

Dengue/Secretaria de Vigilância em Saúde/Ministério da Saúde;

Considerando a Lei Federal N° 11.350/06, Art. 2°, § T que incumbe aos Agentes Comunitários

de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias desempenhar com zelo e presteza as atividades

previstas nesta Lei;

O

Em recomendação da plenária do Conselho Municipal de Saúde de Granja, em sessão
extraordinária do dia 31/01/2024;
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V

Saúde

Conselho Municipal de Saúde

RESOLVE;

Art.r. Aprovar o Plano Municipal de Enfrentamento às ARBOVIROSES de Granja CE
para o ano 2024;

Art. V. Esta resolução entra cm vigor na data de sua assinatura.

:AVIEftlo F CISCA XAVI DE SOUSA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

MARIA ISABEL CORREIA DA COSTA

)u)A4)Ce^ai

Vice-presidente do Conselho Municipal de Saúde

. .Ja.
OlARlO DA SILVA PEREIRA^

Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde

DERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO

Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde

homologadoPOR;

Poftâria n* 02?'202 í
unicip r Ml

O
SECRETÁRO DE SAÚD*

granja

Granja, 31 de janeiro de 2024.
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Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO N" 001/2024

O Conselho Municipal de Saúde-CMS de Granja-CE, no uso de suas competências e atribuições

legais conferidas pelas Leis Federais N° 8.080/90 e N** 8.142/90 e pela Lei Municipal N° 971/2013

e pelo Regimento Interno e conforme reunião realizada em 09 de julho de 2021:

O Conselho Municipal de Saúde - CMS/Granja-CE é órgão de atuação legítima para formular e

deliberar sobre as políticas e o controle da execução das ações e serviços de saúde, no âmbito do

município de Granja-CE, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros.

Considerando a Lei Orgânica do Município Art. 153 - ÍI - o Conselho Municipal de Saúde,

constituído de representantes dos usuários, prestadores de serviço e trabalhadores em saúde, atuará

em caráter permanente e deliberativo na formulação e no controle da execução da política de

saúde, nos aspectos técnicos, econômicos e financeiros

Copsiderando a Lei Complementar N” 141/2012 que regulamenta o § 3® do art. 198 da

Constituição Federal.

O

Considerando a Lei Federal N® 8.080/90 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as

condições para a promoção, proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento

dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Em recomendação da plenária do Conselho Municipal de Saúde de Granja, em seção
extraordinária do dia 03/01/24;

RESOLVE:
O

Art.l®. Aprovar a nova composição da Mesa Diretora 2024/2025, que é composta por:

• Presidente

• Vice-Presidente

• Secretário Geral

• Secretário Adjunto;
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Prefeitura 9

Saúde

(uKknSoiovisagtna

Conselho Municipal de Saúde

i

FRANCISCA XAVIER DE SOUSA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

' j'Lafica. .Vxxllut:^
MARIA ISABEL CORREIA DA COSTA

Vice-presidente do Conselho Municipal de Saúde

üdüj 6^ ĵUU\Aá)J

o MARIO DA SILVA PEREIRA

Secretário Geral do Conselho Municipal de Saúde

ANDERSONDE OLIVEIRA ARAÚJO

Secretário Adjunto do Conselho Municipal de Saúde

HOMOLOGADO POR:
I' s

TiTr'
ipa

forjaria n* 023/2021

SEC

GRANJA

O
Granja, 03 de janeiro de 2024.
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